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Gabinete Vereador Daniel Marques




EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº072/2024


Acrescenta ação REFLORESTAMENTO DE ENCOSTAS E ÁREAS ESTRATÉGICAS EM PARQUES URBANOS E PARQUES NATURAIS MUNICIPAIS no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025.


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a ação abaixo:
	PROGRAMA
	0147 - CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL

	TÍTULO DA AÇÃO
	0000 – REFLORESTAMENTO DE ENCOSTAS E ÁREAS ESTRATÉGICAS EM PARQUES URBANOS E PARQUES NATURAIS MUNICIPAIS

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Ampliara e Recompor a mata nativa, retenção de águas de chuva, melhoria clima ambiental na cidade (macro e micro clima) reduzindo ilhas de calor, recompor as áreas queimadas (balões etc)  

	TIPOLOGIA  
	ATIVIDADE
	FUNÇÃO  
	GESTÃO AMBIENTAL

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
ÓRGÃO
	SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, RECURSOS HÍDRICOS E SUSTENTABILIDADE
	SUBFUNÇÃO  
	RECUPERACAO DE AREAS DEGRADADAS

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	Área reflorestada
	m²
	30.000
	R$ 1.875.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	PROGRAMA
	0010 - CIDADE URBANIZADA

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	4011 - CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PARQUES URBANOS

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ÓRGÃO  
	SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLICOS

	META FINANCEIRA PLDO 2025
	R$ 50.982.586,13

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 1.875.000,00


Sala das Sessões, 17 de maio de 2024.

___________________________________
DANIEL MARQUES
Vereador

JUSTIFICATIVA:
Em algum ponto da vida, todos nós já ouvimos falar em reflorestamento e sabemos por conhecimentos gerais que é algo muito útil e importante para a vida na Terra. Mas, será que já paramos para entender o porquê de ser algo tão significativo, principalmente com a atual situação do meio ambiente e a contínua deterioração dos recursos naturais não renováveis? Abaixo iremos explicar o que é reflorestamento, sua importância para o meio ambiente e para a sociedade, e todos os benefícios que o mesmo pode trazer para o mundo.

Primeiramente, vamos definir a diferença entre florestamento e reflorestamento. Historicamente o florestamento ocorre quando colocamos árvores onde antes não havia floresta alguma, já o reflorestamento é o plantio em locais onde costumava haver vegetação, mas esta foi convertida ou destruída pelo ser humano, para outros diversos fins. Muitas vezes, florestas que foram destruídas perdem a capacidade de recuperação natural que elas possuíam, assim, o reflorestamento é uma prática ambiental que visa recuperar essas áreas afetadas, podendo ser feito através do plantio de sementes ou mudas de árvores nativas do local, ou da manutenção da vegetação já existente nessas áreas.

O reflorestamento é uma das maneiras mais conhecidas e eficazes de recuperar áreas degradadas e assim restaurar, ou mesmo estabelecer um equilíbrio do ecossistema local, já que, recuperar florestas perdidas é um dos principais pontos da conservação da biodiversidade, melhora na qualidade de vida e equilíbrio do meio ambiente
 Principais benefícios do reflorestamento:

· Diminuição de CO2;
· Conservação da biodiversidade;
· Proteção da fauna, flora e bacias hidrográficas;
· Redução da poluição; 
· Diminuição das mudanças climáticas; 
· Controle de erosões e deslizamentos; e
· Retenção de Água de Chuva.

As atividades de reflorestamento no Brasil têm, atualmente, uma importância imensurável, pois através delas torna-se possível retirar o CO2 da atmosfera, como vimos acima dentre os benefícios, diminuindo assim a concentração deste gás nocivo, causador do efeito estufa que se intensifica na ausência de florestas. A remoção do gás carbônico da atmosfera é realizada graças à fotossíntese (realizada pelas árvores/florestas) permitindo a fixação do carbono na biomassa da vegetação e nos solos.

Conforme a vegetação cresce e as florestas se recompõem e se regeneram, o carbono vai sendo incorporado nos troncos, galhos, folhas e raízes. Cerca de 50% da biomassa vegetal é constituída de carbono e a floresta amazônica é um gigantesco estoque mundial de carbono pela sua área e densidade de biomassa. A floresta amazônica armazena cerca de 140 toneladas de carbono por hectare e isso demonstra as graves consequências provocadas pela devastação das florestas que degrada e prejudica milhares de vidas no Brasil.

           Diante disso, como uma forma de esperança, surgem ações e atividades de reflorestamento no combate às mudanças climáticas. No aumento dos recursos hídricos, na redução dos prejuízos na agricultura relacionados com enchentes, no aumento do estoque sustentável de madeira legal, na retirada de CO2 da atmosfera e na redução do efeito estufa.

Atualmente, algumas das maiores organizações ambientais no Brasil têm se juntado em prol da restauração de áreas florestais na Amazônia e Mata Atlântica até 2030. A estratégica tem como objetivo garantir os serviços ambientais, a captura de CO2 da atmosfera, fortalecer economias locais e promover o bem estar da humanidade.

É de suma importância essa conscientização e as ações que estão sendo efetivadas em prol do reflorestamento. O Brasil situa-se entre os 10 maiores países em florestas plantadas do mundo, contando com aproximadamente 9 milhões de hectares. Cerca de 90% dessa floresta é composta por pinus e eucaliptos, espécies utilizadas para a produção de madeira e celulose. 

A Mata Atlântica abrange cerca de 15% do território nacional em 17 estados, hoje, restam apenas 12,4% da floresta que existia originalmente. Niterói está dentro desse percentual tendo 56% do seu território como parque e outra área protegida. 

Em Niterói, existem atualmente 08 Unidades de Conservação sob responsabilidade da Secretaria de Meio Ambiente Recurso Hídricos e Sustentabilidade - SMARHS. Por estarem distribuídas no território do Município, possuem características diversas. Cada uma tem suas particularidades e contribui para a proteção de diversas espécies vegetais e animais, além de nos fornecer vários serviços ambientais. 
Pelo exposto acima, entendemos que as ações da prefeitura voltadas à preservação ambiental, estão indo pelo caminho correto, e que não podemos diminuir os cuidados que vêm sendo adotados, dessa forma essa emenda visa avançarmos com a pauta ambiental, e com os compromissos internacionais assumidos pela nossa Prefeitura, como a adesão ao pacto “RaceTo Zero”, uma iniciativa da Conferência da ONU sobre Mudanças Climáticas (COP26) para zerar a emissão líquida de gases do efeito estufa até 2050.
Dessa forma reflorestamento de encostas e áreas estratégicas em parques urbanos e parques naturais municipais e de fundamental importância para o cumprimento dessas metas.
Desta maneira, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente emenda.
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